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257. WASHINGTON ALVES RAIMUNDO 33.824-9

258. WEBER FERREIRA DA MOTA 50.219-0

259. WEDISSON LUIZ DA SILVA 33.785-4

260. WELBERT JUNIO DA CONCEICAO 44.641-6

261. WELLINGTON FARIA LOPES 36.324-3

262. WELLINGTON MARTINS BASTOS 42.374-2

263. WELLINGTON PEREIRA XAVIER 42.375-0

264. WELLINGTON SOUZA REZENDE 33.801-0

265. WELZER VIEIRA ANTUNES 36.325-1

266. WENDERLAN SOARES PASCOAL 50.220-1

267. WENDERSON FERREIRA NUNES 42.456-0

268. WILKER VINICIUS BELARMINO CORREIA 50.240-1

269. WILKINSON HENDERILK VIEIRA DE FREITAS 33.301-8

270. WILLIAM LEAL SENA 42.377-7

271. WILLIAN LUIZ FRÓES 36.329-4

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Social e Segurança 
Alimentar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 – EMENDA MUNICIPAL Nº 40

Extrato do Segundo Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 001/2025, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil – OSC Associação de Defesa da Natureza da Região do Nacional (ECOVIDA), inscrita 
no CNPJ sob o n.º 42.563.645/0001-82. 
Fundamento legal: Art. 45 da Lei Municipal 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017.
Do objeto: O presente instrumento tem como objeto prorrogar a vigência do Termo de Fomento nº 001/2025 até 06/05/2026, em razão de 13 (treze) dias de atraso na 
liberação de recursos financeiros, nos termos do Art. 45. §1º, I da Lei Municipal 4.910/2017.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de Fomento nº 001/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressa-
mente modificadas por este Instrumento. 
MARIUS FERNANDO CUNHA DE CARVALHO - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar (assinado digitalmente em 16/01/2026).


